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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  para  o  Exmo.
Secretário  de  Estado  de  Infraestrutura  e
Logistica, ao Exmo. Secretário Chefe da Casa
Civil,  ao  senhor  Fábio  Junqueira  –  Prefeito
Municipal de Tangará da Serra e aos senhores
Vereadores  Hélio  da  Nazaré  e  Prof.  Vagner
Constantino da Câmara Municipal de Tangará
da Serra, a necessidade de reformar as pontes
dos Rios Juba Braço e Formoso na MT 170 e as
pontes do Rio Tarumã e do Córrego Ararão na
MT 339, localizadas no munícipio de Tangará
da Serra.

Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, com cópias para o Exmo. Secretário de Estado Infraestrutura e Logistica,  ao Exmo. Secretário
Chefe da Casa Civil, ao senhor Fábio Junqueira – Prefeito Municipal de Tangará da Serra e aos senhores
Vereadores Hélio da Nazaré e Prof. Vagner Constantino da Câmara Municipal de Tangará da Serra,
mostrando a necessidade de reformar as pontes dos Rios Juba Braço e Formoso na MT 170 e as pontes do
Rio Tarumã e do Córrego Ararão na MT 339, localizadas no munícipio de Tangará da Serra.

JUSTIFICATIVA

     Atendendo reivindicação dos Vereadores Hélio da Nazaré e Prof. Vagner Constantino da Câmara
Municipal de Tangará da Serra estamos apresentando esta indicação no sentido de reformar as pontes dos
Rios Juba Braço e Formoso na MT 170 e as pontes do Rio Tarumã e do Córrego Ararão na MT 339,
localizadas no munícipio de Tangará da Serra.

     As referidas pontes estão em precárias condições correndo o risco de desabar a qualquer momento.

     A ponte do Rio Juba braço fica localizada na MT 170  na divisa dos municípios de Tangará da Serra, com
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uma extensão de 52 metros.

      A ponte do Rio Formoso fica localizada na MT 170  , com uma extensão de 45 metros.

    A ponte do Rio Tarumã fica localizada na MT 339  na divisa dos municípios de Tangará da Serra e Nova
Olímpia, com uma extensão de 24 metros.

      A ponte do Córrego Ararão fica localizada na MT 339, sentido Progreso e Pecuama, com uma extensão
de 20 metros.

     È importante destacar a relevância destas pontes que ligam importantes regiões produtivas do município
e é responsável pela integração de centenas de famílias diariamente.

     Pelos motivos expostos solicitamos o apoio dos nobres Pares para aprovação da presente propositura,
assim como, a priorização desse pleito pelo Governo do Estado.

 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Fevereiro de 2019

 

Dr. João
Deputado Estadual
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